
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Institui o Programa Universidade para
Todos - PROUNI, regula a atuação de
entidades beneficientes de assistência
social no ensino superior; altera a  Lei nº
10.891, de 9 de julho de 2004, e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prouni será pré-selecionado pelos
resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM
ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final,
selecionado pela instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual
competirá, também, aferir as informações prestadas pelo candidato.

  Parágrafo único. O beneficiário do Prouni responde legalmente pela
veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele prestadas.

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive os beneficiários do Prouni,
estarão igualmente regidos pelas mesmas normas e regulamentos internos da instituição.
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